
Proposta de Lei n.º 109/XV/2.ª (GOV)

Aprova o Orçamento do Estado para 2024

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO

Nos termos constitucionais e regimentais aplicáveis, as Deputadas e os Deputados 

do Grupo Parlamentar do Partido Socialista apresentam a seguinte Proposta de 

Alteração à Proposta de Lei n.º 109/XV/2.ª (GOV): 

Artigo 140.º

Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares

Os artigos 12.º-A, 12.º-B, 25.º, 53.º, 55.º, 68.º, 70.º, 76.º, 78.º-D, 81.º do Código do 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (Código do IRS), aprovado em 
anexo ao Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de novembro, na sua redação atual, 
passam a ter a seguinte redação:

«[…]

Artigo 68.º

[…]

1 - […]:

Rendimento coletável

(euro)

Taxas

(percentagem)

Normal

(A)

Média

(B)

Até 7 703 13,25 13,250

De mais de 7 703 até 11 623 18,00 14,852
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De mais de 11 623 até 16 472 23,00 17,251

De mais de 16 472 até 21 321 26,00 19,240

De mais de 21 321 até 27 146 32,75 22,139

De mais de 27 146 até 39 791 37,00 26,862

De mais de 39 791 até 51 997 43,50 30,768

De mais de 51 997 até 81 199 45,00 35,886

Superior a 81 199 48,00 -

2 - O quantitativo do rendimento coletável, quando superior a 7703 

(euros), é dividido em duas partes, nos seguintes termos: uma, igual 

ao limite do maior dos escalões que nele couber, à qual se aplica a 

taxa da coluna B correspondente a esse escalão; outra, igual ao 

excedente, a que se aplica a taxa da coluna A respeitante ao escalão 

imediatamente superior.

[…]»

Palácio de São Bento, 14 de novembro de 2023,

As Deputadas e os Deputados do Grupo Parlamentar do Partido Socialista,

Nota justificativa:

A atualização dos escalões da tabela do IRS, até ao 5.º escalão, precisa de refletir-se 
no limite inferior do 6.º escalão, o que, por lapso, não havia sido considerado. 
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